
EMENTA: INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA CRIAÇÃO

DE  PROJETO  LOCAL,  EM  ARTICULAÇÃO  COM  O

MINISTÉRIO DAS CIDADES, VISANDO SOLUÇÃO AOS

PROBLEMAS  DO  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL

PALMIRO  BIM,  INCLUINDO  A  POSSIBILIDADE  DE

CONTRATAÇÃO  DE  CRÉDITO  PELO  PROGRAMA

MORADIA  JÁ,  EM  BENEFÍCIO  DA  POPULAÇÃO  DE

RIBEIRÃO PRETO.

SENHOR PRESIDENTE,

O  Vereador  Danilo  Scochi,  no  exercício  de  suas  atribuições  legais  e

regimentais, apresenta à consideração do Plenário a presente  Indicação Legislativa, visando que o

Executivo Municipal, por meio de suas Secretarias Competentes, elabore e implemente um projeto

local, em parceria com o Ministério das Cidades, com o objetivo de buscar soluções para os graves

e sérios problemas enfrentados pelo Condomínio Residencial Palmiro Bim.

Sugere-se, desde já, que este projeto contemple, entre outras medidas, a

possibilidade de contratação de crédito pelo Programa Moradia Já, de forma a viabilizar ações

concretas de melhoria habitacional, infraestrutura e qualidade de vida aos moradores.

Considerando  que  a  situação  apresentada  no  Condomínio  Residencial

Palmiro Bim constitui  preocupação direta da população de Ribeirão Preto, demandando atuação

conjunta  do  poder  público  municipal  e  federal  para  garantir  moradia  digna,  segurança,

infraestrutura adequada e condições de vida justas aos cidadãos afetados;

Considerando, ainda, que a articulação entre o Executivo Municipal e o

Ministério das Cidades é  essencial para assegurar recursos, planejamento e implementação de

políticas públicas habitacionais eficazes, que atendam às necessidades específicas dos moradores;
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Diante do exposto,  esta Câmara Municipal  recomenda e indica que o

Executivo Municipal inicie imediatamente a elaboração do referido projeto, buscando parceria com

o Ministério das Cidades e viabilizando mecanismos como o Programa Moradia Já, em benefício da

população local e, especialmente, dos moradores do Condomínio Residencial Palmiro Bim.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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